INDICAÇÃO N°    598      , DE 2003.

Indico, com fundamento no art. 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias, em conjunto com a Prefeitura Municipal de São Vicente, visando a construção de creches na região continental daquela cidade.

JUSTIFICATIVA

A comunidade da Região Continental e São Vicente, em especial as mães de crianças dos bairros do Samaritá, Parque das Bandeiras I e II, Quarentenário, Vila Ema e Rio Branco tem solicitado a implantação de creches que possam dar atendimento à grande demanda existente, uma vez que a creche que hoje ali está instalada atende apenas cerca de 50 crianças.

Além disso a creche existente encontra-se em condições precárias, como é o caso da Creche Ondina Marques de Melo, no Bairro Vila Ema, que já foi objeto de outra indicação minha.

Acredito que o Governo do Estado será sensível a essa reivindicação da comunidade adotando as medidas necessárias visando o bem estar da população, em especial das crianças moradoras.

Sala das Sessões, em 15 de maio de 2003.

FAUSTO FIGUEIRA

Deputado Estadual PT
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